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MARCOS INÁCIO ADVOCACIA - VF 

 

 

 

AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA/PE 
 
 

Processo de referência: 0003146-44.2012.8.17.0660. 
 
 

Justiça Gratuita 
 
 
MARCIO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, 

inscrito no CPF nº 934.666.414-20, residente e domiciliado na Travessa 01, Conjunto 
Residencial L, Gadelha, nº 10, Nova Goiana, GOIANA/PE, CEP 55900-000, sem e-mail, por seu 
advogado, legalmente constituído, com escritório profissional localizado na Rua Francisca 
Moura, nº 548, Centro, JOÃO PESSOA/PB, CEP 58013-441, telefone nº (83) 3344-1000, com 
endereço eletrônico para acordos no acordosdjc@marcosinacio.adv.br, e, e-mail para 
recebimento de intimações no intimacoesvirtuais@marcosinacio.adv.br, vem a Vossa 
Excelência requer: 

 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

 
Em desfavor do ITAÚ SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
61.557.039/0001-07, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, 12º andar, 
Parque Jabaquara, SÃO PAULO/SP, CEP 04344-902, pelas razões e bases que passa a expor: 

 
A parte promovente ajuizou o processo nº 0003146-44.2012.8.17.0660, que 

tramitou nesta vara, contra a executada, havendo condenação e trânsito em julgado. Motivo 
pelo qual, em cumprimento ao que dispõe a Instrução Normativa nº 13/2016, do TJPE, vem 
buscar a devida execução da sentença por meio do sistema PJE. 

 
Há de frisar que no despacho proferido em 16/01/2013, nos autos do referido 

processo, o Douto Juízo concedeu as benesses da Gratuidade Judiciária. 
 
Já na sentença de 16/01/2018, o Douto Juízo decidiu: 
 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARCIO FRANCISCO DA SILVA 
contra ITAU SEGUROS S.A., para condenar a requerida a pagar ao autor o 
importe de R$ 2.362,50, com correção monetária, pela tabela prática do 
Tribunal de Justiça, a partir do evento danoso, e com juros de mora, de 1% 
ao mês, desde a citação. Por sucumbente principal (ante o princípio da 
causalidade), arcará a ré com o pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como os honorários advocatícios da parte contrária, os 
quais fixo em 10% sobre o valor atualizado e global da condenação (CPC, 
art. 85, §2º). 
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MARCOS INÁCIO ADVOCACIA - VF 

 

 

 

Assim sendo, se mostra legítima a execução para recebimento total do valor 
de R$ 7.037,18 (sete mil e trinta e sete reais e dezoito centavos), sendo que o montante de 
R$ 6.397,44 (seis mil e trezentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos) se 
refere à condenação principal, e, a estirpe de R$ 639,74 (seiscentos e trinta e nove reais e 
setenta e quatro centavos) é alusiva aos honorários sucumbenciais, conforme cálculos a 
seguir: 

 
PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: outubro/2019 
Indexador utilizado: ENCOGE (XI ENCONTRO) 
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 16/09/2013 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 10,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS 
COMPENSATÓRIOS

1,00% a.m.

JUROS 
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1  
10/7/2011 2.362,50 3.697,94 2.699,50 0,00 0,00 6.397,44

 --------------------------------
Sub-Total  R$ 6.397,44

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 639,74
Sub-Total  R$ 639,74

 --------------------------------
TOTAL GERAL  R$ 7.037,18

 

 
 
Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 
 
a)  A intimação da parte requerida para pagar o valor total de R$ 7.037,18 

(sete mil e trinta e sete reais e dezoito centavos), sendo que o montante de R$ 6.397,44 
(seis mil e trezentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos) se refere à 
condenação principal, e, a estirpe de R$ 639,74 (seiscentos e trinta e nove reais e setenta e 
quatro centavos) é alusiva aos honorários sucumbenciais. 

 
Termos em que pede DEFERIMENTO. 
 
Goiana/PE, 09 de outubro de 2019. 
 

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA 
OAB/PE 573-A 
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